
PUBLIQUL SE. AfixandO-SO 
no Mural dos Atos Oficials 

oj 

MJNISTERIO DA EDUCAcAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO 

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAcAo 

PORTARIA UFERSA/PROAD N.° 062/2017, de 09 de novembro de 2017. 

0 Pró-Reitor de AdministraçAo da Universidade Federal Rural do Semi-
Arido, no uso de suas atribuicôes conferidas p.elà Portaria UFERSA/GAB No 0672/2017, de 
07 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro de 2017, 

CONSIDERANDO a ailnea d, do Inciso I; e o Inciso III, ambos do Art. 21 da 
Instrucâo Normativa no 05/2017 do Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestâo, 

CONSIDERANDO,o § 2°, Art. 10 da: Porth±ia UFERSA/PROAD no 060/2017, 
de 07 de novembro de 2017; 

CONSIOERANDO o Memorando Eletrônico n9,499/2017 - DICONT, de 09 
de novembro de 2017;.. 

RESLSTE: 

Art. 10  Designar os servidores docentes Kerginaldo Nogueira de Medeiros 
(titular) e Marcelo Gurgel Medeiros (suplente) para auxiliar a equipe de planejarnento da 
contrataçAo dos serviços referentes a So!icitacào de Serviço - N° 244/2017, que tern como objeto 
a contratacão de empresa especializada para prestacAo de servicos continuados de vigilancia 
desarmada corn supervisão das atividades nos Campi da UFERSA nas cidades de Mossoró, Angicos, 
Pau dos Ferros e Carañbas. 

Art. 26  Os servidores, ora designado s, se responsabilizarao por participar da 
elaboracâo dos Estudos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos necessarios a 
formahzaçâo do proeessi do contratacAo referente a so1icitaco de servicos especificada nesta 
portaria, nos termos da Instruço Normativa no 05/20 17 

Art. 3° Este ato entra em vigor a partir ,desta data. 

Jorge Luiz de jQeira Cunha 
Pró-Reitor de W,  inistraçâo 
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